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INDICAÇÃO Nº 755/2025

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Governador  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão  Júnior,  ao
Secretário de Estado da Saúde do Maranhão, Exmo. Sr.  Tiago José Mendes
Fernandes,  ao Prefeito  Municipal  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo de Oliveira
Amaral, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Flamarion de Oliveira Amaral, a
formalização de parceria para a criação e estruturação de uma programação
específica  de  saúde  voltada  aos  catadores  de  materiais  recicláveis  e  aos
trabalhadores  da  limpeza  pública  (garis),  contemplando  ações  preventivas,
fornecimento de equipamentos de proteção individual adequados e estratégias
intersetoriais, em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde.

Justificativa

            A presente propositura tem como finalidade promover a proteção e a
valorização da saúde dos trabalhadores catadores de materiais recicláveis e
garis, que diariamente desempenham funções essenciais para a preservação do
meio ambiente, a organização da cidade e o bem-estar coletivo.

                 Esses  profissionais  estão  constantemente  expostos  a  riscos
ocupacionais,  como  acidentes,  contato  com  resíduos  potencialmente
contaminados e impactos decorrentes do esforço físico. Dessa forma, torna-se
imprescindível a implementação de uma política de saúde pública direcionada,
que assegure não apenas o acesso a atendimentos médicos periódicos, mas
também o fornecimento de equipamentos de proteção individual  específicos e
ações de educação em saúde.

                  A medida deve observar as diretrizes do Ministério da Saúde,
especialmente no tocante à promoção da saúde do trabalhador, articulando
competências de forma intersetorial, de modo a integrar os setores de saúde,
meio ambiente, assistência social e infraestrutura urbana.

               Assim, a criação dessa programação representa não apenas um
avanço na política de saúde, mas também um reconhecimento à relevância
social  e  ambiental  desses  profissionais,  garantindo  condições  dignas  de
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trabalho  e  preservando  sua  saúde  física  e  mental.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereadora

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


